
PLA~O DE REC UPERAÇÃO JUDICL.\L CONJUNTO OE CBB - COMPANHIA 

BIOENERGETICA BRASCLEIRA. ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRI AS.A., PRELúDIO AGROPECUÁRIA L TOA. E 

COMPA.''HIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. - TODAS E~t 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ALTERADO CONFORME 

DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

REALIZADA E~1 5 DE SF.TE~1BRO DE 2013 

C BB COMP/\J,lilA BIOENERGETICA BRASILEIRA. ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGROPEC UÁ RIA 

L TDA., COMPANHIA E:-IERGÉTICA CENTHO OESTE S.A. e DGS 

PARTICIPAÇÕES S.A.. sociedades cmpresârias. inscritas no C.N.P.J .fM.F .. 

rcspccti\amcmc, sob os nºs 37.848.595/0001 -40, 02.816.59810001 -17. 33.498.19710001 -

90. 1 :!.66-i.666 0001-23 e 13A26.639f0001 -85. todas com principal estabelecimento na 

BR 020- Km 160. F:rzenda Preludio. CEP 73.825--000. na cidade de Vila Boa, ES1ado de 

Goiás.. doravante conjuntamente denominadas .. Grupo CBB ... propõem o seguinte plano 

de re<:uperação judicial (o "Plano .. ). em cw11primento ao disposto no art. 53 da Lei de 

Falências: 

!.Considerando que o Grupo CBB enfrenta dificuldades econômicas e financeiras e c>ta 

perto de se tomar incapaz de pagar suas dh·idas: 

11. Considerando que o Grupo CBB ajuizou ped ido de recuperação judicial em 10.10.201 :!. 

e de\ e submeter um Plano à homologação judicial. cumprindo os requi'>itos comidos 

no artigo 53 da Lei de Falências. com o objetÍ\O de permitir a continuidade de sua!> 

ati' idades e de estabelecer a forma de pagamento dos créditos. nos tcnnos da Lei de 

~alencia,: e 

Ili.Considerando que. por força do presente Plano. o Grupo CBB busca superar sua crise 

econômico-financeira e reestruturar seus negócios. com o objeti\·o de fiJ presenar a 

sua ath idade empresarial. mantendo-se como fonte de geração de riquezas. tributos e 

empregos e fiiJ reestruturar o seu endi' idamento. de forma a atender aos interesses de 

seu; empregados. fornecedores e credores· oíereccndo uma solução efictz para o 

recebimento de seus crédi tos e e\ irando os alto~ custos que incidiriam~ de 
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1 - 1'.'iTRODUÇÁO 

1. l)efi oições 

1.1. Regra.f ele lnte11iret{J(;àt.J. Os tennos definidos nesta cláu;ula serão utilizndos. 

confom1e apropriado. na sua fonna singular ou plural. no gênero masculino ou 

fcmmino. sem que, com isso. percam o ;ignificado que lhes ê atribuído. i:.,ceto ><' 

especificado de fonna di\crsa. todas as cláusulas e anexos mcncionad~ no Plano 

referem-se a cl:íusulas e anexos do próprio Plano. Os titulo; dos capítulos e Jas 

cl:íu.ulas do Plano foram incluídos e,clu;,i\amentc para referência e não de\"lll 

afotar o conteúdo de suas previsões. O Plano de\ e ser interpretado. na sua aphcaiyào. 

de acordo com a Lei de Falências e lcgislaçào esparsa aplic1hcl. 

1.2. Defi11ir;õe.1. Os termos utilizados no Plano têm os significados definidos abaixo: 

1.2.1. .. Admi1iistrador Judicial .. : Administrador judicial nomeado pelo 

Jui.ro da Recuperação. nos 1cnnos do Capítulo li. Seção llL da Lei de 1 alência!>. 

1.2.2. ..Aida-; Usina Aida S.A .. antiga denominação para a CBB. 

J .2.3. ..Ano-safra": Período compreendido entre 1° de maio e 30 de abril 

do ano seguinte. 

1.2.-1. ..Aprovação do Plano": Para os cfeilos deste Plano. considera-se 

que a Aprovação do Plano ocorre na data da realização da Assembleia de 

Credores que apro,ar o Plano nos tennos do art. 45 da Lei de Falências. Na 

hipó1esc de o Plano não ser apro,·ado por todas as classes de Credores. nos 

1ennos do art. 45 da Lei de Falências. a daui da Apro\ação do Plano coincidirá 

com a data da disponibilização, no Diário Oficial. da decisão que conceder a 

recuperaçàn judicial nos tennos do art. 58. § 1°. da Lei de ralências. 

l.:!.5. -A~scmbleia de Credores .. : Assembleia-geral de credores nos 

tennos do Capítulo li. Seção IV, da Lei de Falências. 

1.2.6. -Atac .. : Atac Participação e Agropecuária S.A. 

onc:s ~~n-....i ...... , •l l.f\ 

1.2.7. ·-capitali:zaçào··: captação futura de recurso!' ºº'~º"-no ,afor 

mínimo de RS 26.000.000.00 (\ inte e seis milhões de reais). confo is#o . l"IJ 
pela cláusula 4.1 . 
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1.2.8. ..CBB": Companhi:I Biocnergé1ica Brasileira. 

1 .2.9. COI": Ta.'3 média de depó:.i1os in1erfinancciros ~ um dia. 

denominada ·Ta.'3 Dl-CETIP Q,cr (Extra-Grupo)", calculada anuahncn1c 

com base cm um ano de 252 dias. conforme publicada pela CETI P S.A. -

Mercados Organiwdos. 

1.1.1 o. ··Conversão .. : Procedimenlo de COO\Crsão de Crédi10~ cm 

panicipaçào societária no Grupo CBB. previsto na clãusula -1.2 . 

1.2.11. .. Créditos": Todos os crédi1os e obrigaçõe> cxbtentcs na data do 

ajuizamento da recuperação judicial. sejam ,·cncidos ou' incendos. sujeitos :10• 

efei1os do Plano. confom1e con>tantes da Lista de Credores. 

1.2.12. "Crédi1os Extraconcursais": Crédi1os de1ido> pelos Credon.>s 

E 'traooncursais. 

l.2.13. ··Crédi1os com Garantia Real'': Crédilos detidos pelos Credom 

com Garan1ia Real. 

l.2.1-1. "Crédi1os Trabalhis1as": Crédi1os detidos pelos Credores 

r raba lhislas. 

1.2.15. -Créditos Quirograf:irios": Crédi1os detidos pelos Credores 

Quirografãrios. 

L2.16. -Credores QuirografãriCK Pri' ilegiados'': Credores que deli,ercm. 

concorrcntemen1e. Crédi1os Quirografário, e Crédi1os fa1raconcursais, e 

optarem por rcpac1uar os seus Crédi1os E:o.traconcursais nos lermos da cláusula 

8.2. 

1.2.17. ..Credores .. : Pessoas. fisicas ou jurídicas. dcn1en1oras de Crédi1os. 

e que se encontram na Lista de Credores. Os Credores são di' ididos. para os 

etêi1os de \Oto cm Assembleia de Credores. em três classes (Credores 

Trahalhistas. Credores com Garantia Real e Credores Quirogratàrios). 

1.2.18. ··Credores Extraconcursais··: Credores cujo direito de 1omar posse 

de bcn> ou de cxccu1ar seus dirci1os ou garamias deri\ados de contrai~ de 

acordo com o an. 49. 9§3° e -t•. da Lei de falências. 1ais como adiantamentos 

d• ""~'° do olmb;o ""' '""'~"°' '';-"' fid"'""~ ·~ 
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conlrlllOS de arrendamento men:anlil. não é limitado ou de qualquer fonna 

afolado pelas disposições do Plano. 

1.2.19. ··credores com Garantia Rear·: Credores cujos crédito;, -.ão 

assegurados por direitos reais de garantia (tal como um penhor. uma hipote~a 

ou uma anticresc). até o limite do 'alor do res~li\O bem. n(b lcnno; do an . 

.4 1. li, da Lei de Falências. 

l.2.20. -Credores Quirografários'": Credores dc1entore~ de credit,1s 

quirografários. geralmente pri\ ilegiados. especialmente pri' ilegiadoo; e 

)Ubordinados. nos termos do an. 41. Ili. da Lei de Falências. 

l.~.21. ··Cred~ Trabalhistas··: Credore~ de1entores de créditos deri•a<l<» 

da legislação do m1balho ou dccom:ntcs de acidente de trabalho. nos termos do 

an. 41. 1. da Lei de Falências. 

1.2.22. ·'Data do Pedido": A data cm que o pedido de recupemçào judicial 

foi ajuizado. o dia 1 O de outubro de 2012. 

1.2.23. ··OGS": DGS Panicioacões S.A. 

1.2.24. "Homologação Judicial do Plano": Decisão judicial proferida pelo 

Juízo da Recuperação. que conceder a recuperação judicial. llQo. termos do an. 

58. capul e §1•. da Lei de Falência>. ou ainda. na >ua ausência. a deci-.ào 

proferida pelo Tribunal de Justiça do Esllldo de Goiás concedendo a 

recuperaçilo judicial. Para os efeitos deste Plano. considera-se que a 

Homologação Judicial do Plano ocorre na data da disponibilização, no diário 

oficial. da decisão concessiva da recuperação judicial. 

1.2.25. "IPCA": Índice Nocional de Preço ao Consumidor Amplo. 

di,ulgado pelo lnstimto Brasileiro de Geografia e Esta1istica - IBGE. 

1.2.:!6. "Juizo da Recuperação": O Juízo da Vara Chel da Comarca de 

Flore. de Goi:is. Estado de Goiás. 

1.1 27 -Laudo de Viabilidade E.:onõmic:i": Laudo cconôm1co-financeiro. 

elaborado conforme o an. 53. Ili. da Lei de Falências. e o;ubsc~Br 
Agribusine.s. confonne Anc"'o 1.2.28. (. f · 
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1.2.:?8. .. Lei de Falencias"': Lei 11.10 1. de 9 de fe,erciro de 2005. que 

regula a recuperação judicial. a exirajudicial e a falência do empresário e da 

sociedade empresária. 

1.2.29. "'Lista de Credores"': Relação de credore' do Administmdor 

Judicial. 

l .:?.30. ··Plano'": Este plano de recuperação judicial. 

2. Premissas 

2. 1. Objenm do Plano. Este Plano tem o objetivo de pcnnitir ao Grupo CBB :.uperar 

sua crise econômico-financeira e atender aos interesses dos Credore~. 

estabelecendo a fonte de re<:ursos, condições e cronogramas de pagamentos. 

2.2. Ore,.., l/i.mirko. O Grupo CBB iniciou suas ati' idades no final da década de 1990. 

quando foram constituídas duas das empresas que compõe atualmente o Grupo: a 

A TAC Participação e Agropecuária S.A. e a Prelúd io Agropecuária LLda. Estru. 

duas empresas se destinaram. num primeiro momento. à ati\ idade agropecuária. 

Porém. gradativamente o grupo alterou o escopo de sua; ath idades. e por 

consequência seu objeto social. ante a perspecti' a de melhor rentabilidade no setor 

sucroalcooleiro. devido não só às condições fa\orãveis do mercado. mas também 

por conta da locali7.açào estratêgica onde está situado. além da cxpcrtisl! de SCU> 

sócios. adquirida em experiências ameriores no setor. A partir de então, como forma 

de c,xpansão desta no'ª cmpreiti1da. foram constituídas .is oum.1s duas crnprc>as que 

compõem o grupo atualmente - a Companhia Brasileira Bioenergética (antiga 

Usina Aida S.A. e a Companhia Energé1ica Centro Oeste S.A.). Iniciou-se. as~im. 

a partir de 2006 o planejamento para a construção da usina e o plantio da cana-de

açúcar nas propriedades do Grupo CBB necessária para alimentar sua produção. 

Com a obtenção dos recursos necessários. foi realizada e concluída. em meado\ de 

2008. a construção da usina. a qual iniciou suas atividades e continua regulannente 

ati'a até hoje. Dessa maneira. Grupo C'Bll ê composto por uma u~ina. com 

capacidade de processamento de 1,4 milhão de toneladas de c:rna-de-açúcar. e por 

terras que. cm conjunto. wmam 9.800 ha (nove mil e oitocentos hectar~. e com 

expansão prevista para ati ngir 21.000 ha (vinte e um mil hectares). O G CBB 
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é rcsponsá,el atualmente pelo emprego de cerca de 1.000 (mil) trabalhadore, 

diretos e. confonne aumentar sua capacidade de produçllo e processamento de cana

de-açúcar. poderá atingir 1.500 emprego~ gcrad~. Importante ressaltar qw a CllB 

recentemente efetuou a alteração de sua razãu social por força de r~-quisições dos 

órg.lo~ públicos em geral do E~tado de Goiás. a lim de que melhor refletis.e as 

clem as ati' idades desen' oh idas pela empresa. 

~.3 Rtciie> da Crise Eco11õ111ic11. Após a conclu»ão da Usina Aida e o imcio da> >Uas 

operaç~ que ocorreram em meados de 2008. o Grupo CBB obtc'e e-.celente> 

re<;ultados já nos dois primei~ e~ercici~ de suas no' as ati\ idades. Entret:into. 

p:1ra que fosse possí,el a construção da usina. foram nece~rios imestimento> 

substanciais. somente possheis com a obtenção dt: \ultosos financiamento>. tendo 

por consequência o elevado grau de alarnncagem financeira alcançado pelo Grupo 

CBB. Porém. a despeito de todas as projeções do Grupo CBB. e fato notório que o 

-;etor sucroalcooleiro 'em sofrendo com di,ersas e ininterruptas crises decorrentes 

de problemas de e~cesso de ofena de produtos, cumulados com a cçc:issez de 

crédito disponi,el perante à,. instituições linanceiras. Este último aspecto. por sua 

\t:7. foi scnsi,clmente potencialiLado no ano de 2008. quando da se\er.1 crise 

linanceira internacional. O conjunto des:.e~ aspeçtos auxiliaram na instalação da 

crii.e-econõm1ca que assolou o Grupo CBB. o qual ,·cm enfrentando dificuldades 

na composição de seu caixa. em 'irtudc do alto grau de ala-:1ncagem atingido 

juStameme para CUSlear a implementação das no\aS operações. Esrc cenário. por 

sua vez. foi no,amente ampli!icado pelo atual momento de retraç:lo do mercado 

internacional. em função da no'a crise ,i,ida em di,ersos países da lnião 

Europeia. Faz-se essencial notar que a capacidade de produção das empresa; que 

compõem o Grupo CBB resta abalada tão somente cm razão da\ sua;, dh idas 

momentãneas. Contudo, não há que se quei.rionar a sua capa~idadc tecnica. tisica e 

estrutural. 

2.4. Simtse da.f Medidas de Recupera<;<io. O Plano pre' ê a recuperação do Grupo CBll 

por meio (i) do re<:scalonamento de seu cndi' idamento. com a alteração 110 praLO e 

na fonna de pagamento d~ Credores: (ii) ob1enção de recursos no' 

C\Cnlllal c011\ersào de créditos cm p:1nicipaçào societária no Grupo 

, 
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11 - MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

3. Fundameo1açllo econômica do Plano 

3.1. l'iabilidade Eco11ó111ica do f'lano. Este Plano foi elaborado 1omando por ba-.e o 

Laudo de Viabilidade Econômica e prevê corno fonna de reestruturação do 

.:ndividamento do Grupo CBB o alongamento do prazo para pagamento do~ 

Credores. a fim de possibilitar aos Credores a opçilo por uma melhor fonna de 

recebimento de seus Créditos do que a fonna de recebimento 4ue ocorreria em 

even tual hipótese de falência e consequente liquidação dos ati\o;, do Grupo Cl:!B. 

3.2. Ob.<en·ô11cia da Capacidade de Pagamemo. O pagamemo do~ Crédito> 

estabelecido no Plano obscna o ílu:-.o de caixa do Grupo CBl3. conforme pre ,isto 

no Laudo de Viabilidade Econômica, e está ern consonância com a sua capacidade 

de pagamento. 

4. Outras Medidas de Recu peração 

4.1. Capi1ali:a<;ào. O Laudo de Viabilidade Econômica. com o fim de assegurar o 

pagamento dos Créditos devidos pelo Grupo C BB e a continuidade de suas 

atividade. prevê a captação de recursos no, os por meio de financiamento no ' 'alor 

de RS 26.000.000.00 (vinte e seis milhõ.:s de rea is). no prazo de atcl 4 (quatro) Ano~

Safrn a contar do Ano-Safrn 20 12-2013. 

~ .2. Com·en·à<>. Os Credorc> poderão optar peln conversão dos seus cr.!ditos em 

participação societária no Grupo CBB. pelo valor de seus créditos. mediante pré' ia 

aprovação pelo Grupo CBB e por seus sócios e acionistas. 

-'1 .3. Cessão de Arre11da111e1110. O Grupo CBB poderá alterar ou rcsol\Cr. de comum 

acordo com os co111ratan1cs. <Juaisquer con1ra1os de arrendamento atual! ente em 

'igor. ou celebrar no•os. sempre com a finalidade de assegurar a contii#.!J.i.~ 

•uas atividades. r\ 
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Il i - PAGA.VlENTO OOS CR EOORES 

S. Disposições Gerais 

5.1. Vllfores. Os valores considerados para e• pagamento dos Créditos são os con;.tantc;. 

da Lista de Credore;, e de suas modificações subsequcnto:.-s decorrentes de acordo 

entre as pane;, ou de decisões judiciais. Sobre esses 'alores não incidirão multa. 

juros e nem correção monetária. ainda que pre' istas nos contratos que deram 

origem aos Créditos. saho pre' isào contrária no Plano. 

5.2. Paga111e111a. Os pagamentos dos Créditos sedio feitos cxclu;.i,amcntc nos \afores. 

pra.tos. forma e demais condições prevista;. no Plano para cada uma das cla~cs de 

Credores. 

5.3. Forma de Pagamemo. Os rnlorcs de\ idos aos Credores nos termos do Plano serão 

pagos por meio da tran;.feri!ncia direia de recursos à conta bancária do respecti'o 

credor. por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 

elcrrônica disponi~el (Tl::.D), de\<:ndo os Credores informarem ao Grupo CRB suas 

respe.;thas contas bancárias p;1ra esse fim. 

5.3.1. Os pagamentos que não forem realizados em razão de°" Credore< 

não rerem informado suas contas bancárias não serão considerados com<• 

descumprimento do Plano. não havendo a incidência de juros ou encargos 

momtórios. 

5.3.2. Os va lores decorrentes de Créditos Trabalhistas em rv.ão de 

condenações trabalhistas devidos em razão de condenações judiciais de, em ser 

depositados no juitn de origem. 

5.3.3. Os 'ªklres decorremes do Fundo de Garantia do: Tempo de Scniço 

(FGTS) de~em ser depositados nas respecthas contas' inculadas. 

5.4. Regra dt: Owr1b11içtio. Os Credores pertencente:. a cada um dos grupos terão seus 

\redi1os pagos de forma proporcional aos demais Credores pertencentes ao me>mo 

grupo. sah o prc' is.lo comrári3 no Plano. d 
5 5. Aloea1;iio dof Valorrs. Para a elaboração do ílu-'o de pagamentos pre\isto noú·. 

Plano. inclu;,he os 'alore'i e º' pra7os. foram I 

• 
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'alorcs dos Crédi1os constantes da Lis1:1 de Credores e (ii) a <-apacidadc de geração 

de caixa do Grupo CBB. conforme o Laudo de Viabilidade Econômica. Oev.a 

forma. a aheração. inclusão ou reclassificação de Crédi1os. ou qualquer uutrn 

discrepância entre a Lista de Credores e o quadro-geral de credores homologado 

pelo Juiz da Recuperação. não po<lerâ alterar o flu.xo de pagamentos Jlre' isios ne.1e 

Plano e o \alor total a ser di>tribuido entre os Cr..,dores. aplicando-se. nessas 

hipóteses. as seguintes pre' 1sõcs: 

(a) 'ª hipótese de no\O;. Crcd1tos. não con>tante; da Lista de Credore-,_ 

serem reconhecidos por decisão judicial ou acordo entre as panes.'ª" 

Créditos :.erão pagos na forma pre' ista neste Plan..l. fazendo ju> a um 

percentual do \·alor total a ser distribu1do entre os Credores do me>mo 

grupo. que terão seus percentuais de pagamento ajustados para 

componar o pagamento propor.:ional do nO\o Credito. Tais Crédito> 

serão pagos a panir da data do seu reconhecimento e seus titulares não 

terão direito às distribuições que já IÍ\erem sido rcaliQdas <'111 data 

anterior. 

(b) Na hipótese de Creditas constantes da lista de Credores terem ..cu 

.-alor majorado. seja por decisão judicial ou por acordo entre as pan~ 

tais Créditos continuarão a ser pagos na forma prc\ ista neste Plano. 

alterando-se. porém. o percentual de pagamento dos Credores do 

mesmo grupo para componar o pagamento do \'ator adicional O 'ator 

adicional do Credito majorado serJ pago a partir dn data do seu 

reconhecimento e o seu titular mio terá direito às distribuições que jã 

tiverem sido reali.atdas cm data anterior. 

(c) Na hipótese da reclassificação de Créditos constantes do lista de 

Credores. as parcelas dos valores pre' istos no Plano para o pagamento 

de tais Créditos serão realocada., e farão pane do \alor total a ser 

distribuído para a categoria de Credores em que tai> Créditos , 1erem a 

:.e enquadrar. Os Credore> da categoria para a qual º'Crédito~ forem 

reclassificados cont inuarào a ser pago~ na forma pre' i~ta ncst 

alterando-se. porém. o seu percentual e cronograma de paga ra 
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le•ar em considemçào (i) a alteração do valor a ser distribuído; e ( ii) o 

pagamento do valor do Crédito reclassificado. O Credor cujo Crédito 

tenha sido r~classificado não fará jus :is diferenças de pagamentos 

relativas à., distribuições que já tiverem sido realizadas cm data 

anterior à >118 reclassificação. 

(d) Na hipótese de Créditos con>tantcs da 1 ista de Credores serem 

reconhecidos como Crêditos Extraconcursais. os 'alores de rnis 

Crédito> serão <;ubtraídos dos \Biores a serem dismbuidos entre ns 

Credores da res~ti\a categoria e dci=-arão de ser considerado<; para 

quaisquer efeitos. Os Credores da categoria da qualº' Créditos forem 

considerados como Créditos Extracoocursais continuarão a ser pagos 

na fonna prc\ ista neste Plano. ajustando-se seus percentuais de 

pagamento para refletir o no\ O \'alor a ser distribuído e o valor dos 

Créditos remanescentes após a subtração do Crédito Extraconcursal ao 

Plano. 

S .6. Paga111e1110 MáYim<1. Os Credores não receberão. em hipótese alguma. quaisquer 

\alorcs nos tcnnos do Plano em desacordo com o quanto estabelecido para 

pagamento de seu Crédito. 

5.7. Cump<'llStl('àcJ. O Grupo CBB podem pagar quaisquer Créditos por meio da 

compensação de (i) créditos de qualquer natureza que tenha contra os Credores com 

(ii) Créditos devidos aos Credores na fonna como modificados pelo Plano. !\este 

caso. a compensação extinguirá ambas as obrigações até o limne do menor \alor. 

A não realização da compensação ora prc,•ista não acarretará a renuncia ou u 

liberação pelo Grupo CBB de quaisquer créditos que possa ter contra os CredorCJ>. 

5.8. Crédi1os em Aloeda Es1rongeiri1. Os Cr~ditos cm moeda estrangeira. para o fim de 

detcnninação da ta.~a de câmbio aplicá,el. serão comcnido> para a moeda corrente 

nacional de acordo com o PT AX 800. opção "Venda", divulgado pelo Banco 

Central do Brasil na \éspera do dia do pagamento. 

5.9. Dia do Pa~a111en10. Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto para 

-cr realizado. nos temto> do Plano. em um dia não iiti l (entendido como sábado. • 



Paulo não funcionem ou cste1am autorizadas a não funcionar}. o referido pagamento 

ou ato poderá ser realizado no dia útil subi.equcntc. 

5.10. Dfridt1s Fiscais. As dhid3s tributárias do Grupo Cl3B serão paga; ou parcelada' 

nos termos da legislação específica. 

5.11. Obrigações de Dar elo11 de Fa=er. O Grupo CBO pagam os credores cm ratão de 

obrigações de dar e/ou fazer. e no que di1 respeito a tais obrigações. de uma da, 

~eguintes fonnas: (i) tais obrigações serão convcrtidai. cm pccúnia e paga<. de 

acordo com o critério estabelecido no rlano paro o pagamento dos Crédito' 

C)uirografários: ou (ii) tais obrigações de dar e/ou de fver serão adimplida> pelo 

Grupo CBB. na forma prevista nos respecti,·os instrumentos contratuais Em 

hipótese alguma ha~en\ o pagamento de quaisquer multas. juros. correção 

monetaria ou indenizações. inclusive em razão do inadimplemento ou de mora no 

cumprimento de tais obrigações. ainda que estejam pre' istas nos respecti' º' 

instrumentos contratuais. Toda) a) disposições do Plano. inclushe as que dizem 

respeito ao pagamento dos Crédito>, aplicam-se. no que couber. às obrigações de 

dar eíou de fazer. 

5. 12. Q11i1oçtlo. O pagamento integral dos Créditos, na fonna e valores estabelecidos 

no Plano. acarretarão a quitação plena, irrevog:\vel e irretratável. de todos o~ 

Créditos de qualquer tipo e natureza contra o Grupo CBB. inclusi\e juros. correção 

monetária, penalidades, multas e inden izações. Com a ocorrência da quitação. os 

Credores serão considerados como tendo quitado. liberado e/ou renunciado todos e 

quaisquer Créditos. e não mais poderão reclamá-los contra o Grupo CBB. sua.> 

controladoras. controladas. subsidiarias, afiliadas e coligadas e outras sociedade; 

pencnccntcs ao mesmo grupo societário e cconõrnico. e seus diretore!>. 

conselheiro>. ncionistas. sócios. agentes. empregados. representante). garantidore;. 

fiadores. avn li;,tas. sucessores e cessionário,. 

6. C rédi1ns Trabalhistas 

6. 1. Pogo111e1110 do' Créditos Traballli.)/M. Os Créditos Trnba lhi sta. serão pagos da 

seguinte forma: (i) o \alor correspondente a até 5 (cinco) salários mínimos. clali,o; 

a créditos de natureza estritamente sa larial e vencidos no;, 3 (três) me ·ores 
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:i l)am do Pedido. serão pagos no prazo de até 30 (trinta) dias a conrnr da 

l lornologação Judicial do Plano: e 1ii1 o restante será pago no praLO de a1é 1 (um) 

ano a panir da llomologaçào Judicial do Plano. nos termos do an. 54 da Lei de 

Falcncias. 

6.2. Pagamemu dos Crédiru.r Decorre1111•s da.1 Ações 11111 Cunu. Os Credito ' 

írabalhistas decorrentes de açõesjudiciaisem curso o;erão pagos no prazo de 1 (um) 

ano. a com.ar do 1râ11si10 cm julgado da respectiva semença condenatória '1U 

homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Paga111c111a dos Credores com Garamia Real. Os Credores com Garantia Real :.crão 

pagos. na integralidade do "alor de seus créditos. da seguinte forma: (i) car~ncia 3 

(três) Anos-Safra contados a panir do Ano-Safra 201312014; (ii) incidência de juro~ 

calculados anualmente à ta.'l.a estipulada pelo índice IPCA: (iii) amonizaçào do 

principal. capitalizado pelos juros rcmunem1õrio; acumulado:. no período de 

carência e durante todo o período de pagamcmo. pago em 12 (do1e) anos. cm dua' 

parcelas por Ano-Safra. vencendo-se uma cm 30 de agosto e outra em 30 de 

:.etcmbro de cada Ano-Safra. 

8. C r éditos Q uirografár ios 

8.1. raj!Ollle/lfO d-Os Credores Q11irograf6rios. Os Credores Quirografürios serão pago; . 

na integralidade do valor de seus créditos. da seguinte fonna: (i) carência 3 (três) 

Anos-Safra comados a panir do Ano-Safra 2ouno1.i; (ii) incid~ncia de juros 

calcu lados anualmente à taxa de 50"/o {cinquenta por cento) do índice IPCA: (iii) 

amoni.wção do principal. capitalizado pelos juro~ remuneratórios acumulados no 

período de carência e durante todo o período de pagamento. pago em 17 (de1cssc1e) 

anos. em duas parcelas por Ano-Safra. "encendo-se uma cm 30 de agos1~1ra 

cm 30 de setembro de cada Ano-Safra. ) y 
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8.2. Credores Q11il·ografár1n, Pm·i/egiado>. Os Credores Quirografário; que. 

concorrentemente. deli\ crem Crédiios Extraconcursais. e optarem por repactuar os 

seu;. Créditos Extraconcursais. receberão O> seus Créditos Quirograforio; no, 

tennos e condições da cláusula 7.1 supra. 

8.2.1. Os Credores Quirografários Privilegiados de' crào repactuar seu; 

respectÍ\ os Créditos Ex1raconcursai;, nos tcnnos da clausula 9.1 ou cm 

condições ac.eitávcis para o Grupo Clll3. nos termos da cláusula 8.2. no pra70 

de 60 (sessenta) dias contados a partir do primeiro dia subsequente à 

Homologação Judicial do Plano. 

9. C redores Extracoocursais 

9.1. Aplicação do Plano ao.\ Credorl's &ttraconcursais. Os Credores Fxtraconcursai;. 

que: (i) dctÍ\crem concorrentemente Créditos sujeito; à Recuperação Judicial. (ii) 

comparecerem a Assembléia Geral de Credores: (i ii) não rejcimrem o Plano ou 

man ifestarem qualquer ressaha em rclaç;lo a esta cláusula 9.1 terão os seus 

Créditospagos. integralmente. da seguinte forma: (i) incidência Jc juros calculados 

anualmente à taxa estipulada pelo índice IPC A: (ii) pagamento de 1.2195% (um 

virgula dois mil cento e noventa e cinco por cento) do valor 101al do Crédito 

Extraconcursal em duas parcelas conseculi'as em 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias 

após a A pro\ ação do Plano. (iii) pagamento de 1.2195% (um virgula dois mil cento 

e noventa e cinco por cento) do valor total do Crédito Extraconcursalpor ano. nos 

próximos 3 (!rês) anos após o pagamento do ,aJor descri10 no item (ii}, até o limite 

<lo \alor do Crédito, devidos em quatro parecias por Ano-Safra. vencendo-se uma 

em 30 de agosto. uma em 30 de sc!embro. uma em 30 de outubro e a última em 30 

de no,embro de cada Ano-Safra: (iv) amortill!çào do remanescente, capita li1.ado 

pelos juros remuneratório~ acumulados durante todo o período de pagamento. pago 

em 12 (do1_e) anos. cm dua.~ parcelas por Ano-Safra. ~encendo-se uma em 30 de 

agosto e outro cm 30 de setembro de cada Ano-Safra. 

9.1.1. Os demais Crcdorcs Exuaconcursais que não compareceram à 

Assembléia Geral de Credores poderão. cm até 24 (vinte e quatr~pó, 
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a sua realização. manifestar o interesse em aderir ao Plano dircuunentc por 

escrito ao Grupo CBB. 

IV - GARANTIAS 

l O. Garantias Reais e Pessoais 

10.1 . \fa1111tenção de Garamius Reai~ e Pl'HOOI> Todos os gravamcs. ônus e garantia:. 

reais e pessoais sobre bens e direitos do patrimônio do Grupo CBB. constituitlo, 

para assegurar o pagamento de um Créd ito (inclusive hipotecas. penhores e 

alienações fiduciárias em garantia). serao mantidas até a quitação. nos tem1os do 

Plano. dos respectivos Créditos garantidos. quando. então. serão automaticamente 

liberadas. A exigibilidade das garantias licará. cntrctanto. suspensa com a 

Homologação Judicial deste Plano. 

10. 1.1. Os credores que possuírem garantias constitu1das !>Obre :ui'o~ 

biológicos e/ou equipamentos industriais poderão liber.í-las ao ,·otar. sem 

qualquer ressalva, pela aprovação do Plano. 

\' - PÓS-HO~OLOGAÇÃO 

11. Efeitos do Plano 

11.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam o Grupo CBB e seu' 

Credores. e os seus respectivos cessionários e sucessores. a partir da Homologação 

Judicial do Plano. 

1 1.2. Proce<ros Judiciais. Exceto se pre' isto de fonna dh ersa nc~1e Plano. os 

Credores não mais poderão. a partir a Aprovação do Plano. (i) ajuizar ou prosseguir 

qualquer ação j udicia l ou processo de qualq uer tipo relacionado u qualquer Crédito 

contra o Grupo CBB. seus controladores. seus acionistas, fiadores. ª'·alistas e 

garantidores: (ii) executar qualquer sentença. deci;do judicial ou sentcnç arbitral 

contra o Grupo COíl, seus controladores. seus acionistus. fiadores. 

garantidores. relacionada a qualquer Crédito: (iii) penhorar quai.,.. .• ;,.,,.-··t 
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Grupo CBB. de seus controladores. seus acionistaS. fiadores. ª'alistas e 

garan1idores. para satisfazer seus Créditos: (iv) criar. aperfeiçoar ou execumr 

qualquer garantia real sobre bens c dirci1os do Grupo CBB. de i:cus controladores. 

seus acionistas. fiadores. a\alislas e garantidores. para assegumr o pagamento de 

:-..:us Créd i1os: (v) reclamar qualqu~r direi10 de compensação con1ra qualquer 

crédito de\ ido ao Grupo CBB. a seus con1roladores. !>CUS acionistas. fiadores. 

ª'alistas e garantidores. com seus Créditos: e (\) buscar a satisíação de seu~ 

Créditos por quaisquer ouiros meios. Todas as execuções judiciais cm curso contrn 

o Grupo CBB. seus acionistas, fiadores. avalistas e garantidores. rclatÍ\as ao5 

Crédito• i.erào suspensas até o integral cumprimento do Plano. 

12. Modificação do Plano 

12. L .\fodijicm;ào do Plano na Assembleia de Credorl's. Aditamentos. alterações ou 

modi licações ao plano podem ser propostas pelo Grupo CBB a qualquer tempo apôs 

a Homologação Judicial do Plano, desde (i) que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam submc1idas à votação na Assembleia de Credores. (ii) que 

sejam aprovadas pelo Grupo CBO e (iii) que seja atingido o quórum requerido pelo 

an. 45 e 58, caput e§ 1° .. da Lei de Falências. 

12.1.1. Efeuo V111c11la111•0 das Mocl(ficaçues au Nano. Os aditamentos. 

alterações ou modificações ao Plano ,·incularão o Grupo CBB e seus Credor. s. 

inclusive os Credores Extraconcursais que a ele aderirem. e seus rcspec vos 

cessionários e sucessores. n partir de sua aprovação pela 

Credores. 



VI - Ol'T RAS DISPOSIÇÕES 

13. Disposições Gerais 

13. 1. Ve11d11 de cmw-de-açúcar. O Grupo CBB poderá vender a cana-de-açúcar de \lia 

propriedade ou a adquirida de rercciros para outras emprc.as que não façam pane 

do grupo. Nc;ta hipótese. o Grupo CBB deverá receber remuneração não inferior 

àquela que seria recebida mediante a uti lização da cana-de-açúcar para produção e 

' enda de crnnol. 

13.2. Contratos t:xistemes. Xa hipótc.c de conílito entre as disposições do Plano eª' 

obrigações prc,•istas nos coinratos cdcbrndos com qualquer Credor anteriorrncnce 

à Data do Pedido. o Plano pre\3lccerá. 

13.3. 1lne.ws. Todos os Ane~os a o Plano são a ele incorporados e constituem pane 

integrante do f'lano. Na hipótese de haver qualquer inconsistencia entre o Plano e 

qualquer Anexo, o Plano prc,aleccrá. 

13.4. ,\tfo11itoram1tnto das atividades. Os Credores com Garantia Real que. 

concorrentemente. dctÍ\erem Créditos [xtraconcursais. e que optarem por 

repactuar seus Créditos F.xtraconcursai~ no:. termo> da cláusula 8.2. poderão 

receber. através de interlocutor independente contratado pelo Grupo CAB. ;e assim 

desejarem e notificarem o Grupo CBB em 48 (quarenta e oito) horas apó~ a 

realização da Assembléia Geral de Credores. relatórios financeiros e produti\os 

trimestrais produzidos pelo Grupo CBO. 

13.5. E11cerra111e1110 da Recuperação .Judicial. O processo de recuperação judicial será 

encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do Plano. a requerimento 

do Grupo CBA. desde que todas as obrigações do Plano que se 'encerem até O~ 

(dois) ano> após a l lomologaçào Judicial do Plano sejam cumpridas. 

13 6. Comunicaçi)ev. fodas as notificações. requerimentos. pedidos e outras 

comunicações ao Grupo CBB. requeridas ou penn it idns pelo Plano. para serem 

elicaxes, de,·cm ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) 

ell\ iadas por correspondência registrada. com aviso de recebimento. ou por «Ourier. 

e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-símile. e-mail ou outro meios. 

Todas as comunicações de' cm ser endereçadas da seguinte fomia ou de o 
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que for infonnada pelo Grupo CBB. nos autos do processo de recuperação judicial 

ou diretamente ao administrador judicial ou aos Credon:s: 

Grupo CBB - Em Rccuperaçilo Judicial 
Endereç<i: BR 0:!0- Km 160. Fazenda Preludio 

CL:P 73.825-000. Vila Boa. 1-stado de Goiib 
A,C: /\lbeno Couí) Junior 
Telefone: (61) 3-186-9300 
Fax: (61) 3-186·9300 
E-mail: albenojr'â alda.md.br 

13.7. Diri\ihi/idade das Prensõt!( do Plano. 'la hipótese de qualquer 1enno ou 

dispo<;ição do Plano :.er considerada imáhda. nula ou inefic:u pelo Juizo da 

Recuperação, o restante dos 1enno' e dis!>O'>ições do Plano dc,em pcnnanccer 

válidos e eficazes. desde que as premissas que o embasaram sejam manttd~. 

1-1. Cessões de C réditos 

1-1.1. Cl!ssrlo de Crt!ditos. Os Credores poderão ceder seus Crédi1os a outros Credore~ 

ou a terceiros, e a ces<;ão produzirá efci10~ desde que o Grupo CBB e o Ju1zo d:I 

Recuperação sejam devidamente infonnados. 

1-1.:?. Ce<Sào tias Obrigaç&J. Com exceção das hipóteses pre' istas no Plano. o Grupo 

CBB não poderá ceder quaisquer obrii;ações oriundas do Plano sem o prê' io 

consentimento. por escrito. da Assembleia de Credores. 

15. L~i e Foro 

15.1 . Lei Aplicá1·el. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes desle Plano deverão 

ser regidos. interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 

Fedcrati,·a do Brasil. ainda que os Créditos originais sejam regidos pcl~ leis de 

outra jurisdição e sem que quai;quer regras ou princípios de direito internacional 

privado sejam aplicadas. 
1 
' . 15.:!. Eleit;ào de Furo. Todas as contron'rsias ou disputas que surgirem u õttverem 

relacionadas a este Plano !><!nlo resoh idas tiJ pelo Juizo dn Rec!ll1'9J)Çlll~ 
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encerramento do processo de recuperação judicial: e (ti/ por qualquer 'ªra ci'cl da 

comarca de Flores de Goiás (GO). após o encerramento do processo de ~--cuperaçào 

judicial. 

15.3 E'te Plano é firmado pelos representantes legais de\'idamente constituídos de cad:i 

urna das sociedades que compõem o Grupo CBB. e é acompanhado de laudo 

~onõmico-tinanceiro e de 3\:lliaçào dos ben~ e ati'os. subscrit<>S por empr~, 

~-speci.lliaclas. na forrna da Lei de Falências. 

Flores de Goiás. 5 de setembro de 2013. 
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